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mNISTÉRIO DO INT ERIOR 

Te r ri t Ório federa l d o Amapá 

DEC RETO (P) Nº 0825 de 23 d e a bril d e 1982 

O Govern a dor do Te rritÓri o Fe deral do Amapá, usando 
das atribuiçÕes que s ;o confct•idns pelo a rtigo 18, item 
I I , d o Dee r eto -l .e i n2 411, d e 08 d e janeiro de 1 969, 

RESO LV~ : · 

Art. J Q - Designar S ÉRGIO BENEDITO MOURA DE ARRUDA. 
Secretár io de Obr as e Serviços P~blicos do Gove rno deste 
TerritÓrio , para viaj ar d e Nacapá , sed e de suas ativida
des, a t 6 a ci~adc Je Bras{ l in-Df , a fim d e partic ipa r do 
S~minário Sobre Anteprojeto d e Desa propriaç;o de JmÓvei~ 
no ~linj stério dos Tt· a nsportes, no pcrioclo de 03 à 07 de 
maio elo corr e n te an o . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrá t· io. 

Palácio do Se ten tri~o , em Haca pi, 23 de ab r il de 
1982 , 939 da Rcp~b lica c 39° da Criaç~o do TcrritÓrid fe 
<l cra l d o Amnpá . 

ANNIIJA I. BARCE LLOS 
Gov ernador 

MI NI S TÉRIO 00 INTERIOR 

Tc rriLÓrio Feder a l do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0826 ele 23 de abri l de 1982 

O Govern ador do TerriLÓri~ Federal do Amap~, u sando 
das a t r j buiçÕ e s qu e lhe são confc ri<l as pelo a r• Li go 18, 
item IT, do De c r eto-Lei n 9 41 I , de 0 8 de janeiro de 196~ 

RES OLVE: 

Art. ] 2 - Designar ANNI E VIAKNA DA COS TA , Sec ret ~ 

r i a de Educaç~o c Cultura do Governo deste Ter~it6rio,pa 

Secretário de Educação e Cultura 
Proft Annie VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

ra exer cer ac umulativamP.ntP., P.m ~nbst.ituiçao, o car g o de 
Govern ador do Te r r i tÓrio federal do Amapá, durante o im 
pedimenLo do respectivo ti t ular , no per:Í.odo de 2-;t à 30 
d e abr i l do corre nte ano. 

Art. 22 - Re vogam-se as dis posiçÕes em contrári o. 

Palá c io do Setentrião, em Macapá, 23 de abril de 
1 98 2 , 9 32 da Rep~blica e 392 da Criaç ão do TerritÓrio f e 
dera l do Amapá. 

ANKIUAL BARCELLOS 
Governador 

Nl~IST~RIO DO IN TERIOR 

TerritÓrio federa l do Ama pá 

DECRETO (r) N2 0827 de 23 de abri l de 1 982 

O Governador elo TerritÓrio Fe d e r a l do . Amapá, usando 
da s atribuiçÕes que l he s ã o confe ridas pelo a r tigo 18 , 
item II , elo Decreto- Le i nº 4 Í l , de 08 de janeiro d e 196~ 
c tendo e m vista o que cons ta do Decreto n 2 8 5.34 7, de 
]J d e novembro de.J980, 

RESOLVE: 

Art . }Q ~ Designar, a con tar de janeiro do c orrente 
a no, NA RIA A~I É LIA VAZ CAVALCANTE, ocupante d o e~prego de 
m6dico, CÓdigo LT-NS -520 . C, Classe "C'', Referência 15,da 
Tab e la d e Emprego Pe rmanente do Governo deste TerritÓrio 
lo t ada n a Sec retaria de Sa~de-S"ESA , para exe rcer a fu~ -
ção ele As~istente , CÓdigo DAI-202.3, dó Cen t ro Midico 
llospital ar/SESA . 

Art. 22 - fev~gam-se as dis?osi çÕes em contrári o. 

Pal ácio do Se ten tr ião , e m Macaná, 23 de . aor i l de 
1 98 2 , 932 da Rcp~blica e 392 d a Crlação do Territ6rio Fe 
de r al d o Amap.;. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnado r 
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TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) NQ 0828 de 23 de a bri l de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amap~, usando 
das atribuiç~es que lhe s~o conferidas pelo a rtigo 18 , 

.item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de j an eiro de 196~ 
e t endo em vista o que consta do Decreto nº 85 . 347 , de 
11 de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art _ J º - Design ar , a ti tulo precário, a contar de 
janeiro do corrente ano, HARIA FERREIRA DAS GRA ÇAS, ocu
pante do e mprego de En fermeiro , CÓ digo LT-NS- 510 . 8, Cla~ 
se "B", r eferência 14 , da Tabe l a de Emprego Permanen te 
do Governo deste Terri tÓrio, l otada na Secre t aria d e Sa~ 
de- SESA, para exercer a funç~o de Assis tente, CÓdigo 
DAI-202. 3, da CÜnic a l'ediátrica/011!/SESA . 

Ar t . 2º - Revqgam -,$e as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setcntriio, em Macapá, 23 de abri l d e 
1982, 93º da Rep~blica e 39º da Criaç~o d o TerritÓrio Fe 
deral d o Amapá . 

ANNIB,\L BARCELLOS 
Governa d o r 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P ) NQ 0845 de 23 de a bril de 1 982 

O Governado r do Terr.i·t Ório Feder"!il- d o Ama pá, usando 
elas atribuiç~es que lhe s~o confe ridas pelo a rLigo 18 , 
i tem II, do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro ele 196i 
e tendo em vista o que consta elo Processo nº 5/1 5030/82 -
SEGUP , 

I<ESU L VI;; : 

, Conceder aposentadoria , de acordo c om os artigos 
176, item II e 1 78, item I, alinea "a", da Lei nº 1711 , 
de 28 de outubro de J952, com a rcdaç~o dada pel a Lei nº 
6 . 48 1 , de 05 de dezembro ele l977, a ANTERO PICANÇO FURTA 
DO, matricula nº 1 . 88 7.277 , no cargo de Agente ele Po l i -
e i a, CÓdigo PC-405 . 13, Cl asse "B", Re f erênc i a N~l- 27, elo 
Quadro de Pesso a] - Parte Pe rmanente - do Governo deste 
TerritÓrio, de vendo percebe r provenLos COI'respondcnLc a 
referência :OIM- 3 2 , da classe especial, de conformidade 
c om o artigo 1 84, item I , da ci tada Le i nº 17 11/52. 

Pa lácio do Sctentriio, em Macapá, 23 de abril de 
1982, 93 º da Rep~blica e 39º da Criaç~o elo Te rritÓrio Fc 
cleral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

"ESTATUTO DO GRUPO FI LAN TRÓPICO 
TROP I CAL DA AMAZÔNIA - TROAMA" 

CAPÍTULO I 
Da Entidade, fundação, e fins 

Art . 1 2 - O Gr upo FilantrÓpico Tropical da Amazô
nia (TROAMA ) , f undado a 30 de outubro de 1977 . Entidade 
filantrÓpica sem fin s l ucrativos, tendo s ua sede na Ca 
pital deste Te rritÓrio, foro juridico na Comarca de Ma 
capá, Te•·ritÓrio Federal do Amapá, tem por fins: 

Alinea a - Tr abalhar e m prol da coletividade, pres 
tando a uxil io às classes ou e l emen tos menos favo r ecido; 
( pobres, desempr ega dos, 6rfãos, vi~vas, azilados, detea 
tos, enfer mos, etc ... ) e assiste nos estados de calami
dade pÚblica, realizando assistência social, de um modo 
geral . 

Alinea b - Integr ar à sociedade jovens marginaliz~ 
dos passfveis ele r egen eraçio, con scientizando-se de que 
os homen s nascem livres e iguais em d i g n i dades e direi
tos. 

Alinea c - Fazer ver às pessoas que a 
um esta do de espÍrito e , sendo assim, nada 
com a quantidade de anos vividos. E que a 
manterá wn espirito eternamente juvenil. 

juventude é 
tem a ver 

f ilantropia 

Alinea d - Realiza r promoç~es sociai s, etc, sempre 
com prop6sitos vol t ados para o filan t ropia. 

Art . zg - O Grupo TROAMA, como pessoa juridi e a c 
de direito privado, tem personalidade e partrimônio di s 
tintos de seus associados, sendo sua Diretoria rcsponsi 
vcl , perante estes, por todo o seu ativo e passivo, dea 
tro das atribuiç~es que lhe sio con feridos por esse es
tatuto, não ficando os Diretores faltosos isentos das 
penalidades a que incorrere m. 

Art . 3º - Os demais membros nio respondem pelas o 
brigaç~es que os membros da diretoria contrairem, ex
pressa ou inte n cionalmente, em nome da Entidade, sendo' 
s uas respon sabi l idades apena s as que presc r eve o art. 
13º alinea " b", deste estatuto, c subscriçio a que con 
correrem. 

Art . 4º - O TROAMA nao pode r~ ser dissov.ido, salvo 
por total e comprovada ausência de f undos ou associados 
e ainda assim, por resoluçio da Assembl éia Geral espec~ 
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a l m~n tc convocada para ~ste f i m. 

Ar t. 52 - Pa r a cfe tivaç~o do que cstatue o art . 1 2 
c suas a J lnca, dever~ o TROAMA: 

a ) - Possui r Sede, embora provis~ ria, c tio 
Jogo seja possí vc l ini ciar· a consLrução de sua sc d~ p~ 
pr·.ia. 

b ) - Mante r e m s~us quad r os membros a penas 
pessoal reconhecido espÍri t o de sol i daried a d e, c de ca 
r~ lcr Ld8nt o. As pessoas de rc 1>rov ~ vel condu La aJlter.i o r 
tamb~m deve r~o ser a cei tas, d csd~ que seu proced e r a tu
a l cond iga com o e xpre sso n<J <JJÍnc <J "B" d o a r·t . 12 . 

CAPÍTULO Il 
Dil administraç~o ou Po deres 

ArL . 62 - São Ór g ãos <J dministr<JLivos do TROM1A: 
a) - ASSEMBLtiA GLRAL 
b) - DIRE TORI A 
c) - COiiSELIIO FISCAL 

CA PÍTULO 111 
Da c lassi f icação dos Membros 

Art . 72 - O qu<Jdro Social do TROAMA ~ f ormado po r ' 
n~mc ro i l i miLa do de Membros, s e m dis t i nção de nac i ona l! 
dn dc, cor, sexo, c r e do rel igioso, o u facção polit ico,de 
conduta consci~n te com a s nor mas est abelec i das n este Es 
tatuto e, d ivid~m- se na s s eguintes ca t egoria : 

a ) - ~~E~1BROS FUNDADORE S 
b) - MEMBROS BENEMtRITOS 
c) - ~~E~1BR,OS SH!PA TIZAiiTES 

Art . 82 - Membros Fundadores são aqueles q ue toma 
ram parte na reunião d~ f undação d o TROM1A, r•ea l izada 
no dia 30 de outubro de 1977 , cujas assinaturas constam 
na ata d e fun dação do TROAMA . 

Art . 92'- Memb ros Benem~ritos sao aquel es que d e 
alguma forma concor r am pa r a que . o grupo possa expandir
se em seus va l ores mater i a i s, civi cos ou c ul turais, o u 
que f i nan cei r a me n te o u n~o, con t rib ua m pa r a que o exer
clci o da filant r o pia seja executado pe l o TROAHA . 

Art . 102 - Membros Simpatizantes são aquel es que 
estão inscritos na Secreta ria do TROAMA, c partici pam ~ 
ti vamcn te d <JS r e uniÕes e a t i v i dades d o GRU PO TROM1A. 

Art . 112 - S~o direitos d o Me mbro-TROAMA 

a) - Vot a r e s er vo tado para os ca r gos e l eti
vos da diretor ia d a e ntidade . 

b) - Toma r· parte n as seçÕes d e ASSE~1BLtiA GE 
RAL . 

c) - Assistir às reuniÕes da Diretor•ia do Gr !!_ 
po, desd e que seja convi dado po r um mem
bro da mesma. 

d ) - Partici par d e todas a s proporçoes soci
ais promovidas pela entidade . 

e) - Reque r à Diretor ia, por escrito, seu a
fasta me n t o tempor~rio, ou seu dcsligamc~ 
to defin i t i vo do quadro de membros; 

f ) - Re p resen tar diretamente, sempre por e s
c r ito, a os Presi d e ntes dos poderes da c~ 

tidade sobre infraçÕes cometidas por 
qua l q uer membro, que desabone o n ome d a 
entidad~ . 

g) - Requer aos poderes d a entidade, sempre 
por escrito, convocaç~o e realização d e 
Assewbl~ia Geral Extraordin~ria, atrav~s 
de documen to assinado por numero nunca 
in fer ior a qu inze membros em pleno gôzo 1 

de seu s d i reitos sociais, devendo no re 
queri mento tran s parecer c l aramente a ma
t~ ria qu e pretende tra t ar . 

CAPÍ TULO V 
Dos deveres dos Memb r os 

Art. 122 - Sã o deveres dos Membros do TROAMA 

a) -Respeitar, acatar e cumprir a s normas e~. 
tabelecidaneste estatuto, bem c omo , to 
das a s liberaçÕes legalment e emendas dos 

poderes da entidade . 
b ) - Aceitar cargos para os quais for em ele~

t o s, e desempenhar sa t i sfator iame n t e 

suas a t ribui çÕes, salvo de t i ver j ustifi _ 
cativas de impedimen tos . 

c) - Compa rece r ass iduamente à s r.eunioes do 
TROA~1A, bem como às SeçÕes de Assembl~ia 
Gcr·,:- 1 . 

CAPÍ TULO VI 
Ila admissão de ~1emb ros 

Art . 132 - Pari! ser admit;ido no TROA~l A e n ece ssa

~io q ue o candidato: 

a) - Compa r·eça pelo menos a 0 3 reun i Ões can se 
cutivas a titulo de reco n:,e cimento s omen 
te ap~s o que dever~ ter sua inscríç~o 
oficializ<lda pela secret~ria d o TR0~1A . 

b ) - Tenha c9nduta ilibada . 

c ) - Tenh<J a sua inscriç~o aceita pelo con se
l ho f i scal . 

Ar t . 14 2 - As f i chas de cadast ro pa ra membros ~o 
TR0~1A se r~o impressas ti pograficamente , e deverão c ons 
tar na s mesma s, n ome, ida de, pro fissã o , na tur·alidad e , ni' 
cionalid a de, estado civil , en der eço r es i dencia l, data 
d e a dmissã o de novo membro, sua a s s ina t ura, bem c omo a 
d o Secret~rio do TROM1A, e o Preside n te do Con se l ho fi~ 

cal. 

Ar·t. 152 - A readmiss~o d e memb r os sera feita obd e 
cen do os mesmos crit~rios da admissão . 

CAPÍTU LO VII 
Das penalidades impostas aos Membros 

Ar t . 1 62 - Os membros do TRO.~IA sujei tos à s segui~ 

t es pena lidad es 

a) - ADVERTENC IA 
b) - REPREENSÃO 
c) - SUSPENSÃO 
d) - ELH1 I NAÇÃO 
e) - EX PULSÃO 

Art . 172 - Tem competên cia para a pl i car as pena li 
dade s a que se r efe r em as al.ine a s 11 A 11 , "B11 , 11 C 11 ~ 11 D 11 do p~ 
r~gra fo a nter ior. 

a ) - O presidente,. qua ndo se t r ata do s atos 
de seus Diretor es ou de memb ros d a enti
dade . 

d ) - O Conselho Fisca-l, quando comprovar irre 
gularidades existentes no movi mento fi 
nancei ro. 

c ) - A Assembl~ia Geral, quando se tra ta r da 
alÍnea "E" (Expul são) . 

§12 - Cabe ao Consel ho Fiscal da En t idade l e va r ao 
conhecime nto da Di retor ia d o GRUPO, sempr·e por e s crito, 
toda e q ua lquer indi c i pli na por pa r te dos membro s da En 
t i da de , inclu sive c a so p r esidencial . 

Art ._ 1 82 - -Toda s as puniçÕes deve r ão se r fe i tas a 
través de porta ria, q ue se r á afixada no qua dro de a v i 
sos da secretaria da Enti dade. 

Art . 1 92 - Uua ndo se tratar d e faltas pr esiden ci 
a is, as puniçÕes a serem apl icadas dever~o ser . -estuda 
das pela Assemble ia Geral, especialme nte convocada para 
este fim, na qual deverão se fazer presente metade dos 
membt>os, mais um. 

§ Ún i co - Na fal ta de "quorum" para apl icab i lida de 
do art . ante r ior, a plica-se o disposto no artigo 352 
deste est<Jtuto. 

Art . 20º - Ser~o advertidos os membros que in fligi 
rem pela p r imei ra v ez qua l quer di sposi tivo deste estat-;:;: 
to c onsi de r ado não grave pelo~ que jul ga r e m o ato . -
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§ Único - A advertência sera assinada pelo Relator 
do Conselho Fisc~l da Entida~e . 

Art. 212 -.A repreensão aplicar- se-á ao membro 
reincidente nas faltas que trata o a rt. anterior . E se
ra assin ada pelo Presidente da Entidade . 

Art. 22° - A suspensão, no minimo de cinco e no ma 
ximo de trinta dias, e será apl i cada aos membros que 
des re spe i tarem os re presentantes dos poderes da Entida
de, · ou que pratique ato de desre s~eito na sede da Enti
dade ou onde ele esteja, sendo r epresentado por seus 
membros. 

§12 - A suspensao se r a ~ssinada pelo Presidente do 
TROAI>IA. 

§ 22 - A suspensao nao sera isentiva dos deveres 
c iais , e isola-o, enquanto perdurar a penal idade, de 
mar em qualquer a tividade do Grupo. 

so 
to 

Art. 252 - A eliminação será feita q uando o me mb ro: 

a) - Por vonta de prÓpria solicitá-la . 

b) - Faltar consectivamente 04 reuni~es. 

c) - For condenado criminalmente. 

d ) Danificar intencionalmente qualquer mat~ 
rial considerado patrimôni o do TROA!>IA ,f.:!:: 
condo sujeito a processo criminal. 

e ) - Desviar emproveito prÓprio ou de out r e m, 
objetos ou importâncias pertencentes à 
En tidade . 

f) - Participar de tumultos ou fraude nos 
pleitos eleitorais do s Órgãos di r etivos' 
da Entidade . 

g) - For reinc i dentes três vezes em apenas d e 
suspensao. 

CAPÍTULO VIII 
Da readimissão dos Membros 

Art . 242 - Para serem I"eadmitidos, os membros demi 
tidos deverão ter suas faltas perdoadas pe la Assembléi; 
Ge r a l da Entidade . 

§1 2 - Os membros punJdos com expulsão nao 
readmiti dos 

ser ao 

Art. 252 - Casos de Expulsão: 

a) - Serão espulsos o s que, no 
cargo desviar em r e nda s, 
patr i mônio d a Entidade . 

cxercid;o do 
ou pertenses do 

b) - Os que depuserem contra honras do Grupo . 

CAPÍUT LO IX 
Dos poderes e s uas Atribuiç~es 

Ar t . 262 - A Assembléia Geral, como Órgão soberano 
da Enti dade, será constituida por todos os membros do 
TROAMA, que estejam em ple n o go zo de seus direitos, e m 
sessoes . 

a ). - ORDINÁRIAS 
b ) EX TRAORDINÁRIAS 
c ) - SOLENE S 
d) - CONSTITUINTE~ 

Art. 272 - Ordiná rias s ão a s sess~es realiza da s no 
{,l t imo dc;;r,i ngo do mês de outubro, para e leg e r· os pode
res da Endidad~s , a ssim c omo também a s que se efet ua rem 
nos mes e s d e de z embro , març o e junho , que t e m como o 
obj e tivo aprecia r o ba l ancete trimes tral das atividades 
da Diretpria no que c once rne ao movimento finan c eit•o . 

Art. 28 2 - Ex traordin5ri as s ao a s s e ssoes que se 
realizarem qua ndo requeridas po r um nume ro nao i nferior 
a 15 membros , e m ple no g o z o de seus dire itos . 

§Único - O pres idente da Assemblé i a Ge ral, s empre ' 
que,ach a ser convenie nte aos interes~es da Entida de , p~ 
dera reuni- la s e m que ha ja s olic i tação de membros ou Di 
retores . 

Art . 292 - Solenes sao scss~es realizadas com c oL
jetivo ·de dar,p~s-se ao cor po diretivo da Entidade, as 
sim como tambem ·as efetuada s pe l o transcurso do aniver
sário do GKUPO TROAMA, como ainda quando homenagear me m 
bros ou autoridades distintas. 

Art. 302 - Scss~es constituintes sao às realizadas 
com o propÓsito de ,-e formular o s estatutos da Entidade . 

Art. 31º - As scssoes de Assembl~ia Gera l serao 
convocadas a t1· avés da imp r· c nsa fa lada c esc ri ta, 24 ho
ra s nn n.{nj_rno antes de s uas realizaçÕes, devendo cons
tar no quadro de avisos da Entidade, o Edital d<:lndo ci
ência aos meiitbros . 

Art. 32 2 - Para as 
soes de Assembléia Ge r al 
~1ADA 11 na f oJ,ma seguir : 

re<:lli zaç~es, ··:das ses-
será obedecida a " 0RDE~1 DE CHA 

- I'HIEIRA 
- SEGUNDA E 
- TERCE I RA C!IM\ADA 

Art . 33º - Se na primei ra e na segunda chamada n ao 
houver "quorum" suficiente, a Assembléia deverá se reu
nir, e deli be rar com qualquer quantidade de membros rn·~ 

sentes . 

Art . 34º - São atribuiç~es da Assembl&ia Geral : 

a) - Eleger e empossar o c o rpo Diretivo da En 
t i da de; 

b) - Tomar conhecimento elos atos da diretoria 
dando~lhes o devido j ulgame nto, depois 
de ter o pare c e r do Conselho Fiscal; 

c) - Dar clara interpretaç~o deste estatuto 
em cas o de d~vidas e reso l ver suas omis
s oes; 

d ) - Censurar, repreender ou w1ir membros ou 
Diretores de acordo com os seus atos, u
sando, para iss o, qual que r da s a l inea s 
inse ridos n o a rt. 16 deste Estatuto. 

Art. 352 - Eleger me mbros para a Diretoria em c a so 
ele vigência antes do término do mandato. 

Art . 

d) - As dcliberaç~es da Assembléia Geral se
rio tomadas por maioria de votos . 

a) 

- A Assemb l éia Geral sera dirigida por : 

- PRESIDENTE 
- VICE-PRESIDENTE 
- SECRETÁRIO e t em a s seguinte s incumbên 

cia s ; 

Convocar sessoes, abrir trabalhos e diri 

gi - los; 

b) - Pas"sar a Presidência dos traba l hos .ao 
s e u s~Jstituto, todas as vezes que tive r 
que toma r parte em discus~es; 

c) - Lavrar nos livros da Assernbl~ia os ter
mos de abertura e de e n cer r a me nto rubri
cando- os juntamente com o Secretá r io do 
TROAMA. 

d) - Nomear escrutinado r e s nas sessoes de 
eleição dos Podere s da En t ida d e , no ato 
d e apuraç~o dos votos ; 

e) - Desempata r as eleiç~es, u s ando o VOTO de 
Hincrve ; 

f) - As•inar com o l Q Secretário da En tidade' 
os c h e que s e d epÓsitos bancários, de i m
potância s perte n cen·t es aos TROAMA. 

g) - Chamar à orde m o membro que se portar i n 
conve n iente me nte n a s scss~es de Asse nJ 

bléi~ Geral , e quando o t e nha f e ito por 
três v ezes consectivas sem r esultado , in 

timá - l o a d e i xar o r e c into , pun i - lo , d; 
acordo com o que estabe l ece es t e Est a tu
to . 
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Art . 37Q - Ao Vice-Presidente: 

§ Único - Substituir o Presidente e m suas faltas e 
impedimentos, usando todas as prerrogativas legais. 

Art . 3 8 Q - S~o atribuiç~cs do 12 Sccret~rio : 

a) - Rubricar os livros de atas do TROAMA ju~ 
tame nte com o Presidente , e lavrar os 
termo s de posse; 

b ) - Lavrar as atas de scssoes e assini-las; 

c ) Redigir convocaç~cs, oficios, portarias,pe 
tiç~es c o utros expedientes da Assembl~ia7 
Geral; 

d) - Proceder a Lei tu r a das a ta s conform<~ a 
sua natureza; 

e) - Regi strar e conLrolar o ingrasso de pes
soa s para o q uadro de me mbros, e manter' 

e m ordem os papeis da Secretaria; 

S E Ç Ã O I 
Da Di retoria da Entidade 

Art . 392 - Compete .'; Di reto ria do TROAMA; 

a) - Dü·igi•· e t r açai' os destinos do TROAMA; 

b ) - Reunir ordinariamente no ~ltimo s~bado 
de cada mês , e extraordin ariamente todas 
as vezes que se fize r necess~Pios; 

c ) - Tomar conhecime nto e discutir todas as o 
corrências que venham no espaço de uma 
r e uni ão para outra; 

d ) - Resolver todos os proble mas relacionados 
à Entidade; 

c) - Cumprir e fazer cwnprir o presente Esta
tuto . 

Art. 40Q - A dire·to r ia do TROA}!A ter~ a 
constituição: 

- PR ESI DENTE 
- VICE-PRESI DENTE 
- 12 SECRET1\RIO 
- 22 SECRETÁRIO 
- lQ TESOURE IRO 
- 2Q TESOUREIRO 
- CONSELHO FISCAL 

seguinte 

- DEP ARTAMENTO DE RELAÇÕES PÚllLICAS 
- DEPARTA~IENTO SOCIAL 
- DEPARTA~I ENTO ,ARTÍSTICO 
- DEPARTMIENTO DE ESPORTES 
- DEPARTA~IENTO DE PATRUIÕNIO 

Art. 41 Q - Com pete ao Presidente d o TROM!A: 

a) - Dar por abertas as •· e uni~es de Diretoria 
e dil' j gi-l as; 

b ) - Convocar as sess~es ex traordin~~ia s, sem 
pre que j ulga r necess~rio; 

c) - Assinar as atas das r cuni~es de Dire to
ria, depois d e aprovadas, c om o s demais' 

Dire tores ; 

d ) - Abrir, encerrar e rubricar livros ,tal~es 
de c obranças, d espachar o s expedientes; 

c) - Manter (1. ordem nas sessÕes ou r e w1iÕes , 
s u s pe nd&- l as ou adi~ -las, 
rio for; 

qnando necessu 

f) - Tran s f eri r a Prcsid6n cia a seu s ubstitu-
to l egal as ve zes que tiver que tomar 
pa rte e m discuss~es; 

g) - Repr esentar a entidade e m juizo ou em a s 
s untos rel acionados à pr~tica d a Fi l an 
tropia, ou fazer r e presentar por procur~ 
dor i dôneo ; 

h) Apresentar t r i mestralmente à Assembl~ia ' 
Geral o relat~rio e ba l ancete ·da direto
•·ia , juntamente com o Tesoureiro; 

i) - Chamar à ordem o Membro inc oveni ente e , 
quando pela t e rce i ra vez o tenha feito 
s er resultado, intim~-lo a dei xar o 
cin to; 

re-

j) - Desempatar as votaç~es, u sando para isso 
O VOTO DE ~IINERVA; 

k) - Providenciar sobre os c asos urgentes, 
principalmente os relacionados ao exe rci 
cio da f ilantropia, dando c i ê n cia aos 
dema i s membros e se for o caso, convocao 
do - os ao t r abalho; 

1) - Assinar os cheques ou guias de dep~sitos 
banc~rios juntamentes com o Tesoureiro e 
a utoriza r as despesas a serem efetuadas . 

Art . 4 22 - Compete a o Vice-Presidente : 

a) - Substitui r o Pre sidente em suas fa l tas e 
impedimentos, usando toda s as prer rogat:!:_ 
vas legais. 

Art . 432 - Compete ao l Q Secret~rio: 

a) - Lavrar as a tas das s ess oes em livro para 
isso destinado ; 

b) - Coleci ona r oficio, ter a seu cargo e res 
ponsabili dade o arquivo da Secr étaria d; 
Entidade; 

c) - Assina r com o Presidente os diplomas p e 
la Entidade emitidos; 

d) - Fornecer ao exame do Conselho Fiscal os 
l ivros c dema i s documentos a seu car go; 

e) - Comunicar no prazo minimo de três di as , 
aos membros admitidos, suspensos, demit i 
dos o u eliminados, e redigir oficios,co;:;
vites , portarias, e demais documento; 
que surgirem . 

Art . 442 - Compete ao 22 Secret~rio : 

a) - Substitui r o lQ Secretário em suas fal 
tas e impedimen·tos, usando todas as pro!:_ 
rogativas leg a i-s ; 

b) - Fazer as sin~pses das atas das sessoes,e 
auxi l iar o 12 Secret~rio nos s e rvi ços da 
Secretaria i 

c) - Entr egar ao 12 SecPet~rio, q uando d e 
suas subst~tuição, os trabalhos das ses
soes por si rea l izadas; 

Art. 45Q - Compete ao 12 Te sourei ro: 

a) - Ter sua qua rda e responsabilidade a s fi
nan ças do Grupo, tal~es de recibos, li 
vros de r e gistros, cai xo, di~rio raziot 
e todos os titulas de va lores pe~tencen~ 
t es à Enti dade; 

b) - Apresentar na s reuni~es da Di retoria, no 
~ltimo s~bado d e c ada mês, o livro- caixa 
devidamente escriturad o ; 

c ) - Efetuar com pon t uali·dad.e o pagame1~to das 
d espesas autorizadas p ela pres~Sncia; 

d) - Deposita r e m esta belecimento banc~rio es 
colhi do pela Diretoria toda i mportância ' 
que exceda à Cr$ 1.000,00 ( llum mil Cru -· 
z eiros), f i cando, no entarito, faculta do' 
r e t ira r a s quantias necess~rias às neces 
sidades b~sicas d<l Entida de, mediante 
che que por s~ assinado, e pelos Preside n 
·tes da En·ti dade; 
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e) _ Fornecer à Secretaria os d< do~ necessa
rj o~ para a org~ni~ação da _escrita e ma
pa com nomes d r.s memb ros q~: ites q ue pod~ 

rãq tomar parte nas eleiÇÕes; 

f) "-· Franquear ao Con se lho Fiscal os l iv•·os 
d e .registro em q ue con stem anotaçÕes d as 
finanças da En tidade, para apreciação do 
referido Conselho . 

Art. 462 - Compete ao 22 Sec r eiirio: 

- Substi t uir o 1 2 tesoureiro em suas fal 
tas e i mpedimentos, u sando de todas as 
pre rroga tivas legais . 

DO S:ONSELIIO FISCA L DO TROMIA 

Art. 472 - O Conselho F~scal do Troama e f r omado 
poç um relator e tr~s memb r os e tem como "competência: 

a) - Examinar cuidad osamen te os livros da Re 
ceita e Despesa d a Entidade, balancetes ' 
trimestrais e Anuais da Diretoria, apre
sentado pelo Tesoureiro , assim .como o 
.fiel emprego da s verbas da Entidade; 

b ) - Aprovar ou rejeitar os balancetes a que 
se r eferem a a l inea a nterior; 

c) - Dar conhecimento à Dire toria, de qual -
quer ato ou i rregula ridade que julgar 
p r ejudi cial à En t idade; 

d) - Pati cipar das r e uniÕes da Diretoria e As 
sembléia Geral, e discutir a ssuntos pro~ 
prios do Conselho; 

e) - Examinar o l ivr o de Registr os do Pa trimô 
nio da Entidade; 

f) - Dar parecer por escrito sobre as contas 
apresentadas pe l o Tesoureiro e bal anços' 
anuais e trimest r ais apresenta dos pela 
Diretoria à Assembléia Geral; 

g) - Visar, uma vez examinado e achado" 
forme, os papéis que se relacionem 
ceita e Des pesa do TROA/>IA; 

con 
à Re -

h) - Afastar temporari a mente, quando compro
var i rregularidade n o exercicio de seu 
cargo, qua l quer Di r etor que desvia r em 
beneficio prÓprio o u d e outrem objeto 
ou impor tância pertencentes à Enti d ade e 
convocar dentro d e 24 horas, a reunião 
de Assembléia Geral Extraor dinária para 
deliberar s o bre o assun to. 

Art. 4 9 2 -As reuni Ões d o Conselho Fiscal serãocon 
vacad as por seu r e l ator - todas as vezes qu e houve r nece~ ; 

s idades c!e resc.olver assuntos c!e sua competência. 

DO DEPARTAMENTO DE RE LAÇÕES P ÚDLICAS 

I 
Art. ~02 - O Dep~rtamento d e Re l açÕes PÚblicas do 

TROAMA ser a dirigido por um casal de Diretores escolh i 
dos pelo Presidente do TROAMA dentre os membros em ple
no gozo de seu s direitos , e que domin em o i dioma Portu
guês, devendo · os mesmos possuirem desenvoltura, e faci
l idade de t r ato com as pessoas. 

00 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Art. 512 - .Compe te ao Departamento de Esportes: 

para a) - Convoca r atletas e n tre os membros 
diversas modalidades de esportes pratic~ 
da s pelo pais; 

b) - Faze r sol icitação de punição por escrito 
à presidência; 

c) - Organizar jogos de salão para entreteni 
mento dos membr os da Entidade. 

Art. 522 - Compete a o Departamento Social; 

a) - Organizar e dirigi r promoçÕes sociai s e 
fetuada s pe l o Grupo, inclusive n omeando' 
Me~bros d e sua confiança para a ux i liá-lo 
nas mesmas; 

b ) - Cr i a r um Depa rtamento Feminino composto 
de joven s ou Senhorus d o Grupo que t.c 
nham pl'ocedimento compativc l com a s nor: 
mas udotadas pe l a En tidade; r e l acion u r o 
m<Jtc •·ial nccessál'io ao bom andamento d o 
seu setor, e soli citur ao Tesourei ro suu 
aquisição; 

c ) - ~anter o ansseio e discipl j na r na 

da En tidade; 

sed e 

d ) - Faze r solici~ação de puniçao de membros, 
por csc•·ito à P r esidência. 

DO DEPARTMI ENTO ARTÍSTICO 

Art. 53º Compete ao Depa r tamento Art istico : 

a) - Auxiliar o departa mento social e m suas a 
tividades sempr e q ue s o licita do por seu 

·ti tula r ; 

b ) - · O!'ga nizar a c riu ção de ~rupo t eatrais 
jogais, Con juntos, cora i s, bandas d e mÚ
sicas marciais, cujos componentes sejam' 
membros ativos d a Entidade; 

c) - Pro por ao De par tamento a promoçao d e con 
c u rsos abertos de poesias , mÚsicas popu: 
lares, peças.teatl'ais, p l'estando todo o 
a poio n ecessario à organização e reali za 
ção dos membros . 

DO DEP ARTAI'IENTO DE PATRntONIO 

Art . 542 - Compete a o departamento de Pa trimônio: 

a) - Receber e responsabilizar-se por todo o 
materia l considerado patrimônio da Enti
dade; 

b) - Ter sempre em ord em o l ivro de regist r o' 
dos b ens patrimoniais d o Grupo. 

c) - fo rnecer a cs setores necessita dosr atra
vés de requisição assinada pelo.r~6nsá 
vel d e setor r equisitante o visa-do pelo ' 
Presidente da Diretoria, o material por 
eles requerido e f azê-lo r etorn ar ao se
tor de Patrimônio , tão l ogo ob servar nao 
estare m mais sendo utilizados; 

d ) - Dar baixa n o livro de Regist r o de Patri
mônio, o ma te r ial considerudo insel'v{vel 
A En tidade, a p~s ter da do ci6n c ia i Dire 
t oria e Conse lho Fiscal . 

CAPÍTULO X 
Seção I 

Do Pa t l'imônio do TROAHA 

Ar t . 55º - O pat r imônio do Grupo Fi la ntropico Tro
pical da Amazônia - TROAHA , é constituid pelos bens mo 
veis que poss u a ou venha a possui r . 

Art. 562 - Todo o material conside r ado i nservivel' 
à Entidade poder~ ser vendido a qu em mais vantagem ofe
rece r , desde que seus poderes jul gu em, conven ientes . 

§Único - Os troféus e me dalhas g a n hos pe l os divel'
sos Setor es d a Entidade são consi de rados bens inalien~
veis, não podendo serem ob jetos de pen hora, hipoteca ou 
v enda . 

CAPÍTULO XI 
Seção I 

Da Receita 

Art . 57º - A l'eceita ser ~ const i tuída : 

a ) - Pelas ContribuiçÕes Sociais; 

b) Pela s ren das de promoçÕes soci ais em ca
r~ter filantrÓpico; 
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c) - Pelas doaçÕc~ d e qualqu e r n a tureza. 

Seção II 
Das Despesas 

Art . 5 8 2 - Considera-se des pesa do TROAMA : 

a) - Pagame n to de taxas, impostos e mensa lida 
de; 

b) - Custeio de promoçocs a r tfsti co - cul tur ais 
de qualque r natureza; 

c) - Aquisição qe muteria l de expediente . 

CAPÍTULO XII 
Da Delegação dos Poderes. 

Art. 59º - Serão designados representan t es do Gru
po junto aos ~rgãos competen tes, qualq u e r Diretor ou 
membro de capacidade cul tural co1nprovada e ttue ·domin e 
satisfatoriame nte a mat~ria tra tada . Sendo que sua desi 
gnação ser~ feita sempre que possfvel por escrito, pe la 
Presidência , do TROAMA . 

§Ún i co - Ser·ão tamb ém designados r e pcesentantes do 
Gr upo TROAHA para dive r sas c ida des el o Brasi l , com fina
l ida de d e e xpandir o mov i me nto filantr· ~pico . 

CAPÍTULO XIII 
Da s EleiçÕes elos Poderes 

Ar t . 60º - As eleiç Ões dos Poderes do TROAMA serao 
e fetuadas na pr i me ira quinzena de outubro , quando serao 
eleitos a trav~s de voto s e creto o Presi de n te e vice
Pcesiclen te , os quais de verão formar s ua Diretoria , cuj o 
mandato se r~ de um ano . 

Art. 6l Q - As chapas concorrentes deverão ter os 
nome s dos candidatoE e os cargos a que concorram, deve~ 

d o as mesmas, se rem reg i stradas na Secr etaria da Entida 

d e até 72 hora s antes elo p l eito . 

§ Único - As cha pas c oncorrentes deverão se r aprov~ 
d~1 s pe los Presidentes d~ Dire Lor·ia, e Re la t or do Conse 
lllo Fiscal, aLra v~s de vo t o secr eto . 

Art . 6 2º - Ap~s aberta a sessã o sec~ lida a a t a da 
Assembl é i a a n terior e , posteriormente , os trabalhos se
r~o s us pe nsos po r de z 111 .i n utos, para tlue tenham infoio 
os trabal hos d a e l e ição, qu e se r~ f eit a a través de voto 
por escru tfn io sec r e Lo . 

Art . 63 º - Nas s cssocs de e l e i ção poder~ o Presi
dente da Assembl~ia Gc r·a l nome ar f i sca is pa ra a s c hapas 
c on c orre n tes . 

C!\ PÍTU LO X IV 

Da A pu•· a ção 

ArL. 649 - A apuração se r~ feita por Crês me mbros ' 
d<t En l. ld.:~df-!, n ome a dos pel o Presid e nte da Assemblé ia, 
Jogo itp~s o encerritrn e nLo ela e leiç~o, e seus ·-traball1os 
sc r~~o obse rvados pe l os f isca i s das r espectivas cha pas 
con co r•r e ntes . 

A1' L. 65 2 - Ap~s o s LI'al.Ja}hos de apur·açao o Presi
d c n l,(~ d a AssernlJJ ~j <J Gera 1 da r-!t c onhec ime nto do veredito 
f i na l a os me mbr os pr· cscntes . Vencendo a cha p;~ q ue obti
ver m; 1 i o r~ n~mc ro de sufr~ gio . 

Ar· L. 66° - As OCOf' r~n C ii.! S ·ver• i f' i cada s n o decor~r c r 

dos tr.-tiJ.:t l ho s dc vc r;c: con s ta r e m ata que, ap~s l ida e 
achada conforme, se r· ;~ ass j nada pelo Pr esiden te da Assem 

blt; i a, < ~ Sec r·eL;Í rio . 

Art . 67Q - Tudos os Mc ml1 ros IJI,cscn l cs dcvcr~o assi 
n;11 · o " I. IVRO DI:. PRE SENÇ A" O LI " fO LHA DE VOTAÇÃO" . 

CAI'iT ü LO XV 
D<t Pose 

t'r· L . 6 82 - No dia 30 de o utui)!' O ( an i vers ;l r' iO do 
TROANA:,• dever· ;~ u c o l'rer a s e ssão so l e n e de posse d os Pre 

s id(:n Le .s e J e i l.os, e scrito ] av r·ados. os r·espect.. ivo s t e r 

mo s tle po sse n o livr·o Jlr~ prio . 

Art. 69Q - Quando o Presidente eleit o, por qua.!_ 

quer mot ivo justo não possa tomar posse so l e ne, poder~' 
fazê- lo na primei r a reunião do TROAJ.lA devendo tal .a.con
t ecimento ser feito const a r e m aca . 

Act . 702 - O Presi dente ele i to que seja j usta cau~ 
sa for empossado soleneme nte ou na forma de que t r aea 
o artigo a n te r ior, ser~ cons icle cado desis tente, e ter~ 
pode r , a Assembléia Geral para, de a cord o c om o que di~ 
pÕe o artigo 19º, c preen c he r o cargo com a nome ação ele 
um membro da Entida de , até que s e processe nova eleição 

seu 
çoe s 

CAPÍTULO XVI 
Das DisposiçÕe s Gera is 

Art . 712 - Em caso ele dissolução 
pa t rim6ni o dever~ s e r distribu{do 

de car· idade e xi stentes no Amap~ . 

do Grupo TROAMA , 
entre as institui 

Art . 72º - O pavilhãc elo Grupo Filantropico Tropi 
ca l da Ama zôni a - TROAMA - constitui - se d e uma Bandeira 
de cor Branca ao centro o logotipo da Entidade . 

Art . 72º - O TEXTO-A UREO DO TROAHA SERÁ : " QUEM 
NÃO VIVE PARA SERVIR, NÃO SERVE PARA \\IVE R", l t>ma este 
que dever~ estar presente nos pa pé is elo GRUPO , a ssim co 
mo n os editai s de convocaç~eA . 

Art. 73º - Al ém do Pavi lhão e do Lema, o Hembro do 
Grupo TROANA disti nguir - s e - à por sua insepar~vel boina 
" PARDA" azul , c a l ças J~ans Indi go Bl ue, e camisa ele 
meia, branca, com o logotipo do Grupo ao peito. 

Ar t . 74 º - Ficam esta belecidas a s cores bran c a s, ! 
zul , mareio e verde, pa r a c on fecçÕe s ele quais que r meios 
ele identi f i cação d o Grupo em suas promoçÕes e a tivida
des . 

Art . 75 2 - Na s sessoes de Assembl éia Gera l ou reu
niÕes da Di re toria, observa-se ~ quatro p a rtes a sabe r: 

a ) - Abertura ela sessão pelo Pr esidente 
seu subst ituto legal; 

b ) - Le itur a da ata a n terior; 

ou 

c) Es pla nação d a fi n alidade ela r e Wli..ao j 

cl ) - Concess~o da pa l avra ao membro ou Dire 
tor que p r etender us~ -la , desde que s e ja 
para tratar assunc o de i nteresse ela Ent i 
da de . 

802 - O di re tor que de ixar de compare c e r três 
r e uniÕes con sectivas sem motivos justific~veis , 
consi de r a d o ren unc i an t e c o Pres iden t e para 
dever~ nomear wn memb ro pa ra substi tui-lo . 

s eu 
ser a 

!ugar 

Art. 812 - O pr asente Esta t u to poder~ ser r eformu
l ado e m pa r te ou tota l mente no t e mpo em que dei xar de 
preencl1er s ua s fi na l i dades , e que dever~ ocor r e r em s e 
ção da Assembl~ia Gera l Extra ordin~ ria esp e cialmen te 
convoc ada para esLe f i m . 

Art . 8 2 2 - O presen te Estatuto foi a pr ova do em s e
sao ele AssembJ ~ia Ge r al e ent ra r~ em vigor ~a data el e 
s u a publicação no Di~ rio Of ic."ia l , e a pÓs se r regi strado 
n o ca rt~r io ele pessoas j u r { dicas da ci dad e el e São José • 
de ~1aea p~ . 

Ma cap~ , 03 de fevere i ro d e 1982 . 

PORTARIA Nº OJ /82 - JUCAP DE 22 de a br i l de 1 982 

O Preside n te d a Jun ta Comerc~a l d o Ter rit~rio Fede 
ral do Amap~, usand o tia s atribui ç~es que l he s;o conferi 
das pe l o art igo 27 da Le i 4 .726/ 65 r e gulamentada pe lo · D; 
e r eto fcde~aJ n º 57 . 651 / 66 c na conf ormidade do { t e; 
XIII do a rt. 79 do Regimento I~terno da JUCAP a provado 
pe l o Dcc r cLo ( N) "º 2] de 11 . 06~ 6 1. 

RESOLV E: 

Art . )Q - Designa!' ~1ARÍLIA COST,\ LHIA CAVALCANTI , S~ 

cret~ria-Geral ela J un t a Comerc i a l do Te rrit~ri o Fede~al 
do ' Amap~, par a v iajar de Macap~, se de de s uas at i v i dades 
a t~ Fortaleza -CE a f im de par t ic i pa r do VI Enco~tro ele 
Di rig e n te s de Ent i d ad e s de Secret~rias e Est~gio n a J un -
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ta Comercial do Estado do Ceará no per:l.odo de 23 · a 30 
de abril do corrente ano. 

Art . 2º - Revogam-se as dis posiçÕes em con t r ár io. 

JUNTA COMERCIAL DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
~lacapá, 22 de abril de 198 2 . 

ABDALLAII HOUAT 
Preside nt e - J UCAP 

em 

PORTARI A Nº 0 4/8 2 - J UCAP 'DE 22 de abril de 198 2 

O Presidente da Junta Comerc ial do Territbrio Fede
ral do Amapá, usando das atri buiçÕes que lhe s~o conferi_ 
das pelo artigo 27 da Lei nº 4. 726/65 r eg ul ament a da pelo 
Decreto Fe deral n2 57 . 651/66 e na conformi dade do item 
XIII tio art . 7º do Regime nto In t erno da JUCAP aprovado 
pelo Decr e to ( N) n° 21 de j unho de 81 . 

Cons iderando, que a Secretária- Geral , NARÍ LI A COS 
TA LHIA CAVALCANTI , estará viajando para Fort a leza-CE, a 
fim de t ratar as suntos de interesse da JUCAP, no periodo 
de 23 a 30 de abril do corrente ano . 

RESOLVE : 

Art. ]. 2 - Designà r o Sr . J OSÉ ~IARIA AUIEIDA DA SIL
VA, Chefe da Seç~o de Cadastro e Ar quivo para exe r cer ~ 
cumul ativamente e em s ubs t i tuiç ão o cargo de Secre tár io
Geral no i mpedimento da Titul ar . 

Art. 22 - Revogam- s e as d i s posiçÕes em contrário. 

J UNTA CO~IERCIAL DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO MIAPA 
Haca p-á, 22 de ab r il de 1982 . 

ABDA LLAf! IIOUAT 
Presidente- JUCAP 

I RMÃOS DI AS AGROPEC UÁRI A S/A 

C.G.C. 05 . 549 . 928/0001 - 43 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 

em 

, Ficam os s enhores Acionistas da I r mãos Dias Agr ope
c uári aS/A. , convocados pa r a a Assembléia Geral Or diná -
r i a a Real izar-se em s ua sede s oc ial , sito à Rtia J·ovino 
Di noá n2 2614, Hacapá-Te rri t brio Federal do Amapá, às 
10 : 00 hor as do dia 31 de abril de 198 2 pa r a del iber arem, 
s obre a segui n·te ordem do dia: 

a ) Le i tur a, discus s ão c votação do Re l a tÓ r i o da Di_ [f 
r etor i a, Bal anço Geral e DemonstraçÕes Financeiras, r e l a 
tivos ao Exer c:l.c i o de 81. 

b ) Capi·talização da Res erva de Capi t al , nos t ermos 
do Ar t i go 167 da Lei 6 .404 de 15 de de z e mbro de 1976 

c ) El e i ç ão dos membros do Cons e l ho Fisca l 

d ) Outros assuntos de interesse da Sociedade 

Ac h am-se à dis posição dos Senhor es Acionis t as os c1_2 

cume ntos exigidos pe l o Artigo 133 da Lei 6 .404 d~ 15 de 
de zembro de 1976 . 

Macap~, 28 d e abri l do 198 2. 

ANTON I O AUGUSTO PERE I RA DAS NEVES DI AS 
Dir etor Pre s i dente 

CPF 006 204 752 - 34 

mNISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CmlÉRCI O 
GOVERNO DO TERRI TÓRI O FEDERAL DO MIAP;\ 

J UNTA .CO~IERCIA L DO TERRITÓRI O FEDERAL DO MIAP ;\ 

DOCUMENTOS DEFERI DOS 
NO ~1 ES DE ~IARÇO_DE 1982 

FIRNAS INDI VI DUAI S 

0 . 366- M. F. J . Li ma . ................ .. . 1 6 
Se de - Av . Hildemar Haia n2 29 81 
Buritizal - Hacap~/Ap. 

0002283 2 

0 .410 - J orge Tavar es Nascime nto .. . . . . .. . 16 l 0002284 l 
Sede - Av . San tana n2 656 
San tana - ~~a~·a pá/Ap , . 

CONTRATO SOCIAL l LH1ITADA ) 

0 . 296 -Auto Serviço Emanoel Ltda . ...... 16 2 0000512 3 
Sede Rua General Rondon nº 1849 
Centro - Hac apá/ Ap. 

0.301- IndÚstr i a e Comércio Flexa Lt da ... 1 6 2 0000513 l 
Sede - Rua Macha do de Assi s n º 75 
Santa na - ~1acapá/Ap. 

0 . 304 - Veneza Ind~stria e Comércio de Pa.!_ 
mitos Ltda ...... . ... . ...... .. ..... 1 6 2 0000514 O 
Sede - Av . Pa dre J~l io Naria Lom-
baerd nº 267 
Centro - Maca pá j Ap. 

0 . 352 - DISMAC-Distr i buidora de Bebidas 
de Macapá Ltda .......... . . ...... 1 6 2 0000515 8 
Sede - Av . An tonio Coelh o de Ca r 
va l ho n2 1920 
Tr em - Macap~ /Ap. 

0 . 284 - A BI CIMOTO - Comércio & I mpor ta-
dor a Ltda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 2 0000516 6 
Sede - Rua S~o José n2 2452 
Cent r o - Hacap~/Ap. 

0 .319 -CANAL NORTE- Esta l ei r o de Naca -
pá Lt da ... . ... . .. . ... . ... .. . . . . . 1 6 2 0000517 4 
Sede - Dis trito I ndust ria l de Na 
c a pa . 
Rodovia Hazagão - Macapá/ Ap . 

O. 343 - SA~IEC-Soc iedade Amapaense de Ed~ 
cação e Cultura Limi tada . . . . . . .. 16 2 0000518 2 
Se de - Av . Di ogenes Si lva n º 722 
Trem- Maca pá/Ap . 

0.344 - L. A. C . Santos & Ci a . Ltda .... . 16 2 0000519 1 
Sede - Av . Santana n2 636 
Sant a,.a - ~lacapá/Ap . 

O. 389 - Carne iro & Ci a . Ltda. ... . . . . . . . . J 6 2 0000520 4 
Sede - Av . Fcliciano Coelho n2 
384 - Trem - Macapá / Ap . 

ARERTURAS DE FI LI AIS 

0 . 292- Ped r o Wanderl ey Fe rnandes .... .. . 
Filial - Rua Nat o Gr oss o nº 1042 
Pacoval - Hac apá/ Ap. 

0.371- José Naria Ribeiro . ........ . ... . 
Fi l i a l - Vi la do Giju n º 21 
Gi j u - Ca l çoene 

0 . 38 6 - Companhia de Ci gar ros Souza Cruz 
Fi lial - Rua Cândido ~1en des n 2 
1299 - Cen t ro - Macapá/ Ap . 

0 . 351 - J osé Alcol umbre . ........... . .. . 
Fil i al - Rua Hi l demar Maia n2 
2135 - Buri t iza l - Maca pá/Ap . 

0 . 255 - Co mp a ro!t.i.a Dcndê do Ama pá -COD EPA. 
Filia l - BR l 56 KN 101 Porto Pl a 
t op - Por t o Pl aton - Ma c apá/Ap .-

0 .2 79 - S . J . Tobclem .. ... .. . ...... . , .. . 

o . 404 -

Fil i al - Av . Padre J ulio Maria 
Lombae rd , 2205 
San t a Rit a - Mac apá / Ap . 

~1. R. Campos . .... .. . .. . . . ... . .. . 
Fi lial - Rua Ad; l varo Cavalc an -
te n2 749 
Sa nt ana - Mac apá / Ap . 

16 9 00003 74 3 

16 9 0000377 8 

1 6 9 0000378 6 

l 6 9 0000379 4 

l 6 I) 0000380 8 

16 9 0000381 6 

16 9 0000382 4 

o . 412 - L. O. Sous a... .. ...... ....... . .. 16 9 0000383 2 
Fi l ial - Vi l a Pedra Branca S/N 
Pe dr a Branc a - Macapá/Ap. 


	

